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LEI MUNICIPALN° 1.325/2005,de 25 de novembro de 2005.

Altera dispositivos da Lei Municipal
nO154/92, de 24 de dezembro de
1992, que dispõe sobre o Sistema
de Seguridade Social dos Servido-
res Públicos do município de Novo
Hamburgo, alterada pela Lei Muni-
cipal nO1.312/2005,de 28 de outu-
bro de 2005, e dá outras providên-
cias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte lei:
Art. 1° A alínea "a" do inciso 11 do artigo 111 da lei Municipal nO

154/92, de 24 de dezembro de 1992, alterada pela lei Municipal nO1.312/2005, de 28
(' de outubro de 2005, passa a viger com a seguinte redação:,

",," li Art. 111.. .
~•....................................................................................................................................................................................................

11 - ..••••...........••..............................................................................
a) Quota de Previdência do Empregador obedecerá ao escalo-

namento da tabela abaixo, já incluído o percentual de 1,30%
(um inteiro e trinta centésimos por cento) destinado ao su-
porte das despesas de administração; a alíquota de custeio
especial de 7,93% (sete inteiros e noventa e três centésimos
por cento), que entra em vigor em 1° de outubro de 2007, te-
rá uma duração de 402 (quatrocentos e dois) meses.

Vigência Custeio Normal Custeio Especial Total

lei Municipal nO1.312/2005, 13,87% 2,41% 16,28%

de 28 de outubro de 2005
1° de outubro de 2006 13,87% 5,17% 19,04%

1° de outubro de 2007 13,87% 7,93% 21,8%
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"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
~i Municipal nO1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

"
"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"

(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)
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Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão
à conta de dotações orçamentárias próprias. .

Art. 3° Esta Lei entra em vigor a contar de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro do ano de 2005.
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JAIR H RI UE FOSCARINI

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

o ANTÔNIO
10 de Administração

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
(Lei Municipal n° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)


